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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 087/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 216/2023 

 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Carmo do 

Paranaíba, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado à Praça Misael Luiz de Carvalho, 

nº 84, bairro Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº 7.169 de 04 de maio de 2023, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no presente 

instrumento convocatório. 

 

DATA DA SESSÃO: 15 de janeiro de 2024 

HORÁRIO: 13:30 

SÍTIO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br  

MODO DE DISPUTA: Aberto, conforme art. 32 do Decreto 10.024 de 20/09/2020. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e segurança, em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos 

pelo(a) Pregoeiro(a) do Município de Carmo do Paranaíba/MG e Equipe de Apoio, legalmente 

designados Decreto Municipal nº 7.169 de 04 de maio de 2023, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma LICITANET, constante da 

página eletrônica www.licitanet.com.br. 

 

2. OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS NA ÁREA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, DE 

ACORDO COM AS NORMAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE). 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor valor global aferido pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja credenciada 

no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus anexos. 

3.2. O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à LICITANET, no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

3.3. Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a 

aprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e 
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deverá ocorrer do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 

134/2006. 

3.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 134/2006, conforme modelo 

constante do Anexo II. 

3.5. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente nos termos da lei. 

3.6. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma 

eletrônica (www.licitanet.com.br). 

3.7. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 

10.520/02. 

3.8. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais 

atos. 

3.9. A participação na licitação importa total submissão dos proponentes às condições deste 

edital. 

3.10. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente 

poderá representar uma empresa, devidamente munido de credencial, que será o único admitido a 

intervir em todas as fases do procedimento licitatório. 

3.11. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

3.11.1. Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação 

judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

3.11.2. Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar neste Município  

e tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  

3.11.3. Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem 

assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou 

responsável técnico que seja também servidor público vinculado; 

3.11.4. Empresas estrangeiras que não funcionam no país; 

3.11.5. Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido 

vínculo empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à 

data da Publicação deste edital; 

3.11.7. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante nos documentos de 

credenciamento apurada pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, 

implicará no não credenciamento da respectiva licitante e envio dos documentos para o 

MPMG (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática 

delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

 

4. PROPOSTA COMERCIAL 

4.1. A Proposta Comercial, contemplando o valor total do item, deverá ser encaminhada por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado para abertura das propostas. 

4.2. Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor total do item; 

http://www.licitanet.com.br/
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4.3. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no máximo 03 (três) 

casas decimais devendo o mesmo ser adequado para que o valor global tenha no máximo 02 

(duas) casas decimais; 

4.4. Na elaboração da proposta de preço deverão ser observados os preços de referência dos 

itens, extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassarem 

tais valores, que são tidos como preços máximos. 

4.4.1. O licitante vencedor do certame deverá anexar proposta final reajustada através de 

campo próprio da Plataforma LICITANET, no prazo de 2 (duas) horas. 

4.5. O licitante deverá formular os lances referentes à integralidade dos itens, não se admitindo 

propostas para fornecimento parcial; 

4.6. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 134/2006, e que não estiver 

sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá declarar, em campo 

próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP; 

4.7. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

4.8. A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao produto ofertado. 

4.9. As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser substituídas 

ou excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 

4.10. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.11. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 

será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

4.12. Decorridos 90 (noventa) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para 

a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

4.13. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 90 (noventa) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade 

das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o 

interesse do Município de Carmo do Paranaíba. 

4.14. A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá 

do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

4.15. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no 

ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

4.16. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

4.17. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas no Edital. 

 

5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

5.1.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, conforme ANEXO II; 
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5.1.1.1. a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, conforme 

ANEXO V. 

5.1.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXO III; 

5.1.4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme ANEXO IV; 

5.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-

Financeira, nas condições descritas adiante. 

5.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em 

5.4.1. Cédula de identidade do representante legal signatário dos documentos, e, quando 

procurador, também cópia da procuração quando pública, ou seu original com firma 

reconhecida, quando particular; 

5.4.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.4.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para 

as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores. Os documentos em 

questão deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

5.4.4. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova 

da diretoria em exercício. 

5.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consistirá em: 

5.5.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, CNPJ, do Ministério da 

Fazenda, pertinente ao ramo de atividade do objeto da licitação; 

5.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

5.5.3. Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 

único  do art. 11 da Lei 8212/1991; 

5.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

5.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa 

(inclusive quanto a Dívida Ativa); 



MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA 

CNPJ 18.602.029/0001-09 
Sede Administrativa: Praça Misael Luiz de Carvalho, 

n° 84 (34) 3851-9800 
CEP: 38840-000 – CARMO DO PARANAÍBA – 
MG 

5 

 

 

5.5.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, nos termos da Lei n° 12.440/11; 

5.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA  consistirá em: 

5.6.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica há no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura 

do certame. 

5.6.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

* Atestado de Capacidade Técnica – A licitante deverá apresentar 01 (um) ou mais 

atestado/certidão/declaração de capacidade técnica, emitido em seu nome, fornecido (s) 

por órgãos públicos ou pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, comprovando 

ter a Licitante prestado a contento, serviços, de forma satisfatória, compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação; 

* Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) e Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), dentro do prazo de validade; 

* Registro dos profissionais indicados, nos respectivos conselhos de classe (Médico do 

Trabalho – CRM/Engenheiro de Segurança do Trabalho – CREA). 

 

5.7. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

5.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

5.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

5.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 

habilitado para a fase de classificação. 

5.14. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao 

objeto deste edital.  

5.15. A documentação de habilitação deverá ser apresentada, preferencialmente, grampeada e/ou 

encadernada, na ordem retromencionada. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações 

de documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente edital. 

5.16. A documentação necessária à habilitação poderá ser apresentada em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que 

seja exibido junto a esta, o seu original, para autenticação por parte desta Equipe de Apoio – Setor 

de Licitações, ou por publicações em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos 
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condicionalmente por esta Equipe de Apoio – Setor de Licitações, que, se julgar necessário, 

verificará a sua autenticidade e veracidade. A licitante que pretender autenticação de documentos 

via Comissão de Pregão, deverá comparecer no Setor de Licitações com documentos originais e 

cópia dos mesmos. Fica facultado ao(a) Pregoeiro(a) a autenticação de documentos no dia da 

sessão. 

5.16.1. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade será verificada 

via consulta no site correspondente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou sua equipe de apoio, serão 

aceitas cópias simples. 

5.16.2. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditiva da habilitação, se 

houver observadas as penalidades cabíveis. 

5.16.3. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal 

para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

5.17. Toda a documentação apresentada para habilitação deverá estar em nome da licitante, com o 

número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o 

seguinte (condição válida, também, para o pagamento dos produtos/serviços, se for o caso): 

5.17.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 

CNPJ da matriz, ou; 

5.17.2. Se a licitante for a filial1, todos os documentos deverão estar com o número do 

CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por 

constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando a licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização; 

5.17.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da 

filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

5.18. As licitantes participantes, que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou 

que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, poderão ser 

INABILITADOS, não se admitindo complementação posterior à sessão de abertura do certame. 

5.18.1. O(a) Pregoeiro(a), visando atender ao interesse público, poderá verificar e/ou 

atualizar dados e certidões das licitantes, inclusive através de consulta à internet, desde 

que seja feita durante a própria sessão. 

5.18.2. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data 

prevista para apresentação das propostas. 

5.19. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 

os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 

restrição. 

5.19.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do art. 43, § 

1º da Lei Complementar nº 123/2006. A licitante declarada vencedora será notificada para 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularizar a documentação; 
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5.19.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). Entende-se por tempestivo o 

requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos; 

5.19.3. A não-regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no 

subitem 5.19.4, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, com base no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5.20. O Município de Carmo do Paranaíba manterá em seu poder, através da Comissão de Pregão, 

os envelopes de documentação de habilitação das demais licitantes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de 

inutilização dos mesmos. 

5.21. Eventuais falhas e omissões na documentação de habilitação poderão ser sanadas na 

sessão pública do Pregão Presencial, inclusive verificação por meio eletrônico hábil de informações 

e certificada pelo(a) Pregoeiro(a).  

5.22. Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e seus 

anexos, será declarada pelo(a) Pregoeiro(a) a vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o 

objeto. 

5.23. Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível assinar o 

contrato e/ou outro documento equivalente com a licitante vencedora, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, até apurar a 

melhor proposta válida; 

5.24. Na situação prevista no item acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor;  

5.25. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de 

habilitação/proposta apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação/desclassificação da respectiva licitante e envio dos documentos para o 

MPMG (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, 

conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1. O critério de julgamento será o de menor valor por item, respeitado o valor máximo de cada 

item, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos; 

6.1.1. Será desclassificada a Proposta Comercial que: 

a Não se refira à integralidade do objeto; 

b Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

c que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescido dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela 

ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, 

assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal 

nº 8.666/93; 

d Se o Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros 

documentos; 
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e Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

f Não indique expressamente a marca do produto ofertado, ou acrescente expressões 

como “referência”, “similar” ou “conforme nossa disponibilidade de estoque”. 

6.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicações apuradas na Proposta Comercial serão 

corrigidos pela Equipe de Apoio; 

6.3. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 

divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance 

ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com (o)a Pregoeiro(a), após diligência e 

mediante expressa anuência do licitante; 

6.4. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento; 

6.5. Serão desconsiderados valores a partir da terceira casa decimal; 

6.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem; 

6.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

 

7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

7.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 

Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento a 

LICITANET – Licitações On-line. 

7.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou 

canceladas por solicitação do licitante. 

7.4. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante 

junto ao e-mail contato@licitanet.com.br, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma 

imediata. 

7.5. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao certame. 

 

8. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta 

Comercial por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos à fl.1 

deste edital; 

8.2. Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser 

feitas na página inicial do site www.licitanet.com.br, opção “Acessar Sistema”. 

8.3. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 

iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade 

das mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

mailto:contato@licitanet.com.br
mailto:contato@licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 

horário de duração e as regras estabelecidas neste edital. 

8.5. O licitante deverá acessar o menu Disputa no campo correspondente, disponível na página 

inicial do sistema; 

8.6. O licitante poderá clicar no ícone “Sala de Disputa” para visualizar a relação dos lances, 

seus valores, bem como o valor do menor lance; 

8.7. O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes; 

8.8. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado no sistema em primeiro lugar; 

8.10. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor 

lance de cada licitante registrado pelo sistema; 

8.11. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item; 

8.12. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese do 

licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final; 

8.13. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor 

preço em relação ao valor estimado da contratação; 

8.14. Havendo desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) Pregoeiro(a), 

quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados; 

8.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances; 

8.16. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances ofertarem o 

menor preço; 

8.17. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP ou equiparada, 

e houver proposta apresentada por ME ou EPP ou equiparada com valor até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei 

Complementar nº 134/06. 

8.18. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.18.1. A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada, para no prazo 

de 5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 

classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 

preferência. 

8.18.2. Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de empate 

ficto, utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 

prosseguimento à sessão. 

8.18.3. Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer o seu direito de 

preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, EPP ou 

equiparada remanescentes, cujas propostas estiverem no limite de 5% superior ao melhor 

preço, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou equiparada 

que se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a 

que primeiro poderá apresentar novo lance. 
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8.18.5. Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que utilize o 

direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de 

lances. 

8.18.6. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, 

após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 134/06, ofertar 

o menor preço. 

8.19. As etapas seguintes serão realizadas ainda na “sala de disputa” através da aba 

“Pendente”. 

8.20. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 

apresentado o lance de menor preço via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem 

como decidir sobre sua aceitação; 

8.21. O licitante detentor do menor preço poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo que o 

mesmo clicar no botão “Negociação”, podendo dar lances no local apropriado; 

8.22. Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o(a) 

Pregoeiro(a), via Sistema, acessando “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará 

disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor do item. Todas as 

mensagens constarão do histórico da “Ata Parcial”; 

8.23. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat Mensagens”; 

8.24. Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos; 

8.25. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que 

desejar poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 15 

(quinze) minutos clicando no botão RECURSO. 

8.26. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente, a intenção de 

interpor recurso em local próprio sua intenção com registro da síntese das suas razões, 

exclusivamente via sistema, durante o prazo estipulado no item 17, imediatamente posteriores ao 

ato do(a) Pregoeiro(a) que declarou o vencedor do certame, sob pena de decadência do direito de 

recurso; 

8.27. Ao(a) Pregoeiro(a) caberá o juízo de admissibilidade. Não serão recebidos recurso sobre 

assuntos meramente protelatórios ou quando não for suficientemente justificada e fundamentada a 

intenção de interpor o recurso pelo licitante; 

8.28. Aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo 

de 03 (três) dias úteis. 

8.29. Aos demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

8.30. O licitante cuja Proposta Comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 

interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso; 

8.31. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital; 

8.32. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para que 

sejam obtidas melhores condições para o Município; 

8.33. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para consulta no site 

www.licitanet.com.br; 

http://www.licitanet.com.br/
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8.34. Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio poderão complementar as 

informações da Ata gerada pelo sistema LICITANET, por meio de Ata Interna, que será juntada aos 

autos referentes ao certame; 

8.35. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9. RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

9.1. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 

contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas 

razões no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte à sua manifestação; 

9.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

9.3. No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos; 

9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso; 

9.5. O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 

9.5.1. ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

conforme estabelecido no item 1 deste Título; 

9.5.2. ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), nos casos de anulação ou revogação, 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis; 

9.5.3. ser apresentado em uma via original, emitida por computador, contendo razão social, 

CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 

legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado através de procuração ou cópia 

de contrato social; 

9.5.4. ser protocolado no setor de Protocolo do Município de Carmo do Paranaíba/MG 

localizado à Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, Carmo do Paranaíba/MG, CEP 

38.840-000. 

9.6. O Município de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por memoriais de recursos e 

contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos e que, 

por isso, não sejam protocolizados no prazo legal; 

9.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

9.8. A decisão acerca de recurso interposto será comunicado a todos os licitantes via fax ou 

correio eletrônico e divulgado no site desta Prefeitura e também no www.licitanet.com.br. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

10.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

11. DO PAGAMENTO 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, nº e 

modalidade de licitação, nº do item, nº da ata de registro de preços/instrumento equivalente, preço 

unitário e preço total do(s) produto(s), devidamente atestada pelo setor competente da Contratante, 

acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede. 

11.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente liquidação de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada e 

habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Carmo do Paranaíba. 

11.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

11.4. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da 

contratada. 

11.5. As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado 

pela empresa em sua Proposta de Preços. 

11.6. Os valores serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições 

da lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as disposições da Lei 8.666/93. 

 

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

12.1. As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com a aquisição do 

objeto desta licitação são as previstas na ata/contrato. 

 

13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS LICITANTES 

13.1. A licitante é responsável:  

13.1.1. Pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, bem como qualquer transação efetuada diretamente por seus 

representantes, não cabendo o Município de Carmo do Paranaíba responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de terceiros;  

13.1.2. Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação;  

13.1.3. Pela manutenção do compromisso de executar o objeto deste Edital nas condições 

estabelecidas, dentro do prazo de validade da proposta, caso seja a vencedora da licitação;  

13.1.4. Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital e seus anexos; 

13.1.5. Pela leitura e compreensão deste Edital, incluindo seus anexos, não sendo 

admitida alegação posterior de desconhecimento.  

13.2. Em decorrência deste Edital o Município se compromete a:  

13.2.1. Cumprir todas as normas e condições do Edital e seus anexos; 

13.2.2. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias ao 

pleno atendimento do objeto pela licitante vencedora. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. AOS LICITANTES: 
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15.1.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se 

for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Carmo do Paranaíba, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 

prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos 

termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o 

ADJUDICATÁRIO que: 

15.1.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

falsa; 

15.1.1.2. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

15.1.1.3. não mantiver a proposta; 

15.1.1.5. falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

15.1.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

15.1.2. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação das 

condições da primeira colocada. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência. 

 

17. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. O edital completo encontra-se no site www.carmodoparanaiba.mg.gov.br e 

www.licitanet.com.br. 

17.2. Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que porventura se fizerem 

necessários serão publicados no Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM), no site 

www.carmodoparanaiba.mg.gov.br e/ou Diário Oficial da União (DOU), sendo que o 

acompanhamento destas informações será de total responsabilidade das licitantes. 

17.2.1. Se for solicitado pela licitante (via e-mail ou telefone), o edital também poderá ser 

enviado por e-mail, não sendo necessário o pagamento do custo do edital. 

17.3. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-

se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.carmodoparanaiba.mg.gov.br 

bem como as publicações no site da AMM – Associação Mineira de Municípios, visando ao 

conhecimento de possíveis alterações e avisos.  

17.4. Impugnações e/ou esclarecimentos aos termos do Edital poderão ser interpostas por 

cidadão e por licitantes em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o e-mail 

compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br, ou, ainda, protocolizadas no Setor de Protocolos, dirigidas 

ao(a) Pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas. 

17.4.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, 

com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia 

do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 

representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, 

somente procuração, se pública).  

http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
mailto:compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br
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17.5. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas 

por e-mail e disponibilizadas nos sites www.carmodoparanaiba.mg.gov.br, ficando acessíveis a 

todos os interessados.  

17.6. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o(a) 

Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 

frequência.  

17.7. O Município de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado 

recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas.  

17.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

17.9. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os 

interessados. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 

documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento de seus termos. 

18.2. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos, 

após sua apresentação. 

18.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como da 

documentação de habilitações apresentadas na sessão. 

18.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento, 

suspender a sessão pública para promover diligências e consultas destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos 

competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, marcando 

nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando a decisão às Licitantes. 

18.5. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 

não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

18.6. É vedada a desistência de proposta após sua abertura, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio – Setor de Licitações. 

18.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 

Pregão Eletrônico. 

18.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital. 

18.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente no 

Município de Carmo do Paranaíba. Os horários estabelecidos no edital observarão para todos os 

efeitos o horário de Brasília. 

18.10. A Administração Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, não cabendo às licitantes direito a 

indenização. 

http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
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18.11. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos 

documentos e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, o foro competente 

será o da Comarca de Carmo do Paranaíba-MG. 

18.13. Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimento porventura existentes sobre o disposto no 

presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, preferencialmente via e-mail 

compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br dirigido ao(a) Pregoeiro(a), podendo ainda ser protocolado 

no Setor de Protocolo do Município de Carmo do Paranaíba, no endereço Praça Misael Luiz de 

Carvalho, nº 84, Centro, no Setor de Licitações, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de início 

dos trabalhos licitatórios, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, após esgotado o 

prazo de consulta, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. 

18.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Pregão, dentro dos seus limites 

legais. 

18.15. Fazem parte integrante e inseparável deste edital: 

  

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.  

7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO V DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO EDITAL 

ANEXO VI MODELO DE PROCURAÇÃO 

ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Carmo do Paranaíba, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

 

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO 

Prefeito 
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ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos na área de Engenharia 

de Segurança e Medicina do Trabalho, de modo a elaborar, cumprir, coordenar e executar os itens abaixo 

descritos, de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Empego (MTE) e 

outras legislações pertinentes, para a Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba. 

1.2. O objeto é composto pelos seguintes itens: 

1.2.1. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; 

1.2.2. Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR; 

1.2.3. Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT (IN−INSS nº 77 de 

21/01/2015); 

1.2.4. Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (IN−INSS nº 77 de 21/01/2015); 

1.2.5. Análise Ergonômica do Trabalho – EAT (NR.17); 

1.2.6. Homologação de Atestados Médicos e apresentação de Relatórios; 

1.2.7. Treinamentos educativos (cursos e/ou palestras); 

1.2.8. Assessoria e consultoria em Saúde e Segurança do Trabalho, envio dos eventos do eSoci-

al, homologação de atestados médicos e apresentação de relatórios; apoio técnico nas campanhas 

relacionadas à manutenção da saúde física e mental, incluindo qualidade de vida dos trabalhado-

res da PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA, treinamentos educativos (cursos e/ou pa-

lestras). 

 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação dos referidos serviços visa a dar cumprimento às Normas Regulamentadoras 07 e 

09, do Ministério do Trabalho. 

2.2. Considerando tais normativos e também ao que está estabelecido na Lei nº 6.514/77 e na Porta-

ria/MTE nº 3.214/78, a presente contratação tem o intuito de otimizar os processos e procedimentos en-

volvidos neste tipo de serviço, além de promover melhorias nas condições de trabalho e qualidade de vida 

dos servidores da PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA. 

2.3. A Norma Regulamentadora nº 07, do Ministério do Trabalho, estabelece a OBRIGATORIEDADE 

de elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalha-

dores como empregados,   do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional − PCMSO, com o ob-

jetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto de seus trabalhadores. 

2.4. A Norma Regulamentadora nº 09, do Ministério do Trabalho, estabelece a OBRIGATORIEDADE 

da elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalha-

dores como empregados, do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais − PPRA, visando à preser-
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vação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e 

consequentemente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no am-

biente de trabalho, tendo em consideração à proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 

2.5. Em 9 de março de 2020, foi publicada a Portaria SEPRT/ME nº 6.730, que alterou a NR 01 para 

incluir o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) e instituir o PGR – Programa de Gerenciamento 

de Riscos, além de fazer outras alterações no seu texto de 2019 (Portaria SEPRT/ME nº 915, de 30 de ju-

lho de 2019). Paralelamente a essa alteração da NR 01, a Portaria SEPRT/ME nº 6.735, de 10 de março de 

2020, publicou a nova redação da NR 09, que passou a estabelecer a avaliação e o controle da exposição 

ocupacional a agentes físicos, químicos e biológicos, e, portanto, deixou de prevalecer a elaboração do 

PPRA. 

2.6. A contratação dos referidos serviços se dá em virtude da necessidade de observar o disposto na Lei 

nº 8.213 de 24 de julho de 1991, e nas NR15 e NR16, do Ministério do Trabalho, que estabelece a 

OBRIGATORIEDADE de elaboração de laudo técnico de insalubridade/periculosidade. 

2.7. A contratação de pessoa jurídica para a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 

enquadra−se como serviço comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade estão clara e 

objetivamente definidos no Termo de Referência e de caráter contínuo, conforme Decreto nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, cabendo licitação na modalidade Pregão, tipo menor preço por lote, observado o 

disposto na Lei nº 10.520, de 07 de julho de 2002. 

2.8. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e 

a PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA, vedando- se qualquer relação entre esses, que caracte-

rize pessoalidade e subordinação direta. 

 
 

3. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

3.1. As despesas decorrentes deste objeto são: 02 02 04.122.0402 2.006 3.3.90.39 do exercício de 

2023. 

 
 

4. DOS SERVIÇOS 

4.1. A estimativa de utilização dos serviços pelo período de 12 meses é para atendimento de aproxima-

damente 1300 (mil e trezentos) servidores, podendo ocorrer variações no caso de ocorrer contratações e 

desligamentos. 

4.2. PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO (ITEM 

1): Os serviços de PCMSO serão realizados em conformidade com a NR−07 e a Portaria nº 3214, de 08 

de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, consistirão em: 

4.2.1. Emissão do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, plane-

jado com base nos riscos à saúde dos trabalhadores, especialmente os identificados nas ava-

liações previstas no PGR; 

4.2.2. Definição da periodicidade de realização dos exames médicos ocupacionais, bem como 

dos exames complementares de diagnósticos necessários à complementação do exame clínico; 
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4.2.3. Os serviços referentes ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

– PCMSO deverão ser prestados na sede da CONTRATADA; 

4.2.4. Elaboração do Relatório Anual do PCMSO de acordo com os procedimentos previstos na 

NR 7, o qual deverá conter o número e a natureza dos exames médicos, incluindo avaliações clíni-

cas e exames complementares, estatísticas de resultados considerados anormais, assim como o pla-

nejamento para o ano seguinte; 

4.2.5. O PCMSO inclui, entre outros, a realização obrigatória dos seguintes procedimentos médi-

cos: 

a) Exames admissionais, compreendendo: história clínica e ocupacional, exame físico geral e 

mental (Res. 2056/2013 do CFM) e exames complementares; 

b) Exames periódicos, compreendendo: história clínica ocupacional, exame físico geral e exames 

complementares (quando houver necessidade); 

c) Exames demissionais; 

d) Avaliação de retorno ao trabalho; 

e) Avaliação para mudança de função; 

f) Avaliação clínica; 

g) Emissão de Atestado de Saúde Ocupacional − ASO; 

h) Homologação de Atestados Médicos; 

i) Avaliação Médica para encaminhamento à Perícia Médica do INSS; 

4.2.6. Os servidores (efetivos e comissionados) da CONTRATANTE estarão sujeitos aos se-

guintes exames, detalhado no item 7.4.1 da NR7: 

a) Exame Médico Admissional: realizado antes que o servidor assuma as suas atividades; 

b) Exame Médico Periódico: de acordo com os seguintes intervalos mínimos de tempo: 

a. a cada ano ou em intervalos menores, a critério do médico para servidores expostos a 

riscos ou a situações de trabalho que impliquem o desencadeamento ou agravamento de 

doença ocupacional, ou, ainda, para aqueles que sejam portadores de doenças crônicas, os 

exames deverão ser repetidos; 

b. a cada ano ou a intervalos menores, a critério médico: para os empregados maiores de 

45 (quarenta e cinco) anos de idade; 

c. a cada dois anos ou a intervalos menores, a critério médico: para os servidores entre 18 

(dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos de idade; 

d. os servidores (efetivos ou comissionados) já pertencentes ao quadro de pessoal que estão 

incluídos no atual Plano de Saúde terão suas despesas cobertas pelo referido plano, não 

sendo necessária a realização de exames fora da rede já credenciada pela Operadora con-

tratada. 

e. os exames especiais (audiometria e outros que envolvem trabalhadores lotados na área 

de manutenção predial) deverão ser realizados pela  CONTRATADA; 

f. as informações sobre vencimentos dos exames periódicos deverão ser       informa-

das à CONTRATANTE a cada trimestre ou à critério dessa. 

4.2.7. Exame Médico Demissional: realizado quando o servidor for demitido ou exonerado (a pe-
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dido ou ex officio): 

4.2.7.1. O Exame demissional, a critério do PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA, 

deverá ser realizado em todos os servidores que forem desligados do PREFEITURA DE 

CARMO DO PARANAÍBA (fruto de demissão ou exoneração), no período de 10 (dez) dias 

que antecederem o desligamento. 

4.2.8. Exame Médico de Retorno ao Trabalho e Exame Médico de Mudança de Função. Entende-

se por retorno ao trabalho quando o servidor retornar a sua ocupação após afastamento (por aciden-

te, doença ou parto) em período igual ou superior a 30 (trinta) dias. Entende-se por mudança de 

função toda e qualquer alteração de atividade, posto de trabalho ou de setor que implique na expo-

sição do trabalhador a risco diferente daquele a que estava exposto antes da mudança. 

4.2.9. Avaliação de candidatos portadores de necessidades especiais com base nas legislações es-

pecíficas e técnica, de forma a assegurar aptidão destes para o trabalho/função, bem como instruir a 

CONTRATANTE para possíveis restrições ou mudanças de atividades profissionais PNE. 

4.2.10. Emissão de atestados de saúde ocupacional (ASO), que deverá ser comprovadamente dis-

ponibilizado à CONTRATANTE e empregado, e fornecido em meio físico quando solicitado, con-

tendo as informações mínimas definidas na NR 7. 

4.2.11. Todos e quaisquer exames/consultas a serem realizadas pela empresa CONTRATADA de-

verão, obrigatoriamente, ter a autorização e encaminhamento da CONTRATANTE, por meio do 

gestor do contrato. 

4.2.12. Medidas de Segurança em tempos de pandemias decretadas pela Saúde Pública: À exem-

plo da pandemia decretada pela Organização Mundial de Saúde em 2019 (SARS−CoV−2), inclusi-

ve ainda persistente em tempos atuais, a CONTRATADA deverá elaborar medidas de segurança 

dos trabalhadores da CONTRATANTE por meio de ações para enfrentamento da emergência nos 

termos da legislação vigente, visando a prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão 

da (as) doença (as) nos ambientes de trabalho, sendo essas inseridas no PCMSO, com capítulo es-

pecífico sobre o Plano de Contingência, o qual deverá conter, entre outras iniciativas, o cronograma 

de acompanhamento das ações e resultados do que foi implementado. 

4.3. PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS – PGR (ITEM 2): Os serviços relacionados 

ao PGR, realizados em conformidade com a transição do PPRA (NR 09) e Portaria SEPRT nº 6.730, que 

incluiu, no capítulo 1.5 da NR 01, o gerenciamento de riscos ocupacionais (GRO). A Portaria no 3.214, de 

08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, consistem em: 

4.3.1. Visita técnica ao estabelecimento da CONTRATANTE, realizada por um profissional técni-

co de segurança do trabalho, ou engenheiro de segurança do trabalho da CONTRATADA a fim de 

proceder ao reconhecimento de riscos ocupacionais. 

4.3.2. São condições para Avaliação Ambiental: 

a) Agente Físico de Frio: A avaliação será feita apenas de forma QUALITATIVA, através de ins-

peção no local de trabalho. Não há critérios técnicos para avaliação do frio por métodos quantita-

tivos; 

b) Agente Físico de Calor: A avaliação será feita pelo método <ÍNDICE DE BULBO ÚMIDO 

– TERMÔMETRO DE GLOBO = (NR – 15); 

c) Agente Físico de Ruído: A avaliação será feita por DOSIMETRIA DE RUÍDO (NR – 15 e 

NHO 01); 

d) Iluminação: A avaliação será feita conforme critérios da NR – 17 e NBR 5413; 

e) Agentes Químicos Mensuráveis: para a mensuração de gases e vapores, será utilizada técnica de 
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amostragem instantânea, de leitura indireta, através de tubos colorimétricos, cabendo à CONTRA-

TANTE arcar com os custos adicionais pela aquisição do kit de tubos reagentes para cada agente a 

ser mensurado. Em caso de mensuração de poeiras, será utilizada bomba gravimétrica, com filtro 

cassete específico para os agentes a ser mensurado, cabendo à CONTRATANTE arcar com os cus-

tos adicionais pela aquisição dos filtros cassetes para cada coleta de poeira a ser feita. 

4.3.3. A elaboração do PGR deverá conter, no mínimo, as seguintes etapas: 

1) Antecipação, identificação e reconhecimento dos riscos; 

2) Avaliação dos fatores de riscos e exposição dos servidores da CONTRATANTE; 

3) Estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle; 

4) Implantação das medidas de controle e avaliação de sua eficácia; 

5) Monitoramento da exposição aos riscos; 

6) Registro e divulgação dos dados; 

7) Elaboração do Documento de gerenciamento dos riscos ocupacionais, PGR – Programa de 

Gerenciamento de Risco; 

8) Revisão e atualização do PGR a cada 12 (doze) meses. 

9) Avaliação dos riscos identificados, bem como da forma e do tempo de exposição dos servidores 

da CONTRATANTE. 

10) Avaliação da eficácia das medidas de controle já adotadas pela CONTRATANTE. 

11) Apresentação, por meio de um documento-base, dos registros de reconhecimento dos riscos 

ambientais, das medidas de controle já adotadas, dos resultados das avaliações ambientais efetua-

das, bem como das sugestões de implantação de novas medidas de controle. 

 

4.4. LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – LTCAT (ITEM 3): 

Os serviços de Elaboração do Laudo Técnico de Insalubridade/Periculosidade serão executados anualmente 

pela contratada, por meio de um Engenheiro de Segurança do Trabalho e ou/ Médico do Trabalho da em-

presa Contratada, em conformidade com as NR15/NR16 e Portaria nº 3214, de 08 de junho, de 1978, do 

Ministério do Trabalho, obedecendo às seguintes etapas: 

1) Levantamento e identificação IN LOCO dos Riscos Ambientais; 

2) Avaliação das Atividades com seus respectivos Riscos Ambientais, conforme Portaria 3.214/78; 

3) Medição dos riscos identificados através de equipamentos específicos; 

4) Emissão do Laudo Técnico de Insalubridade/Periculosidade (LTIP), para manutenção ou não do 

pagamento do referido adicional, constando a classificação dos percentuais aplicáveis às atividades 

insalubres e periculosas nas dependências desta Prefeitura. 

4.4.1. O prazo de entrega dos Laudos Técnicos será de 15 (quinze) dias úteis, após a realização da 

perícia pela contratada e entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a relação dos servido-

res que executam atividades nas áreas insalubres e periculosas deste Conselho. 

4.4.2. Nova Inspeção deverá ser realizada quando ocorrer modificação substancial nas instala-

ções das dependências deste Conselho, inclusive de equipamentos, sem ônus adicionais. 

4.4.3. O recebimento, provisório ou definitivo do laudo, não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pelo perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irre-
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gularidades detectadas quando de sua utilização. 

4.5. O PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁRIO – PPP (ITEM 4): É um documento his-

tórico laboral do servidor, segundo modelo instituído pelo INSS com efetiva exposição do servidor a 

agentes nocivos e registrar dados administrativos, atividades desenvolvidas, dados ambientais, obtidos com 

base em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, e resultados de monitoriza-

ção biológica, obtidos com base no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e no 

Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, incluindo o Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosi-

dade (LTIP), quando for o caso. Ressalta−se que, de acordo com a alteração no Art. 1º da Portaria MTP 

nº 313, de 22 de setembro de 2021, a partir do dia 1º de janeiro de 2023, o PPP deverá ser emitido ex-

clusivamente em meio eletrônico, a partir das informações constantes nos eventos de Segurança e Saú-

de no Trabalho (SST) no Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, 

Trabalhistas e Fiscais – e-Social. Os serviços de assessoramento na elaboração e atualização do PPP, reali-

zados em conformidades com as IN/INSS – PRES nº 77, de 20.01.2015 e IN/INSS – PRES nº 85, de feve-

reiro de 2016, consistem em: 

4.5.1. Preenchimento do Anexo I da IN 85, de 2016 – Dados Administrativo da empresa e do ser-

vidor e deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a 

responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a: 

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e 

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da 

empresa. 

 

4.5.2.  

4.5.3. Preenchimento do Anexo II da IN 85, de 2016 – Despacho e Análise Administrativa da 

Atividade Especial, observando os artigos 269 a 275 da Instrução Normativa nº 77/PRES/INSS, de 

21 de janeiro de 2015. 

4.6. DA ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO – EAT (ITEM 5): A empresa CONTRATADA 

deverá realizar a Análise Ergonômica do Trabalho – AET, visando a estabelecer parâmetros para a adapta-

ção das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos colaboradores da CONTRATANTE, 

proporcionando maior segurança e conforto, permitindo identificar os postos de trabalho com maiores riscos 

ocupacionais e, consequentemente, corrigir falhas e prevenir danos e prejuízos tanto aos trabalhadores 

quanto à Prefeitura, inclusive no que concerne à ergonomia (NR nº 17). 

4.7. Também são objeto da presente contratação (ITEM 6): 

4.7.1. Emissão de relatórios específicos relacionados à Medicina do Trabalho, sempre que deman-

dados pela contratante; acompanhamento do Município em perícias judiciais; 

4.7.2. Consultoria individualizada, através de profissionais especializados (Médico do Trabalho 

coordenador do PCMSO, Engenheiros de Segurança do Trabalho) acerca das exigências legais e 

providências a serem tomadas; 

4.7.3. Homologação de atestados médicos: A empresa contratada deverá homologar os atestados 

médicos, para tal deverá disponibilizar um Médico do Trabalho, de segunda a sexta−feira durante o 

horário comercial, para homologar, sem limite de quantidade, os atestados médicos apresentados 

pelos empregados do PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA, com a finalidade de justifi-

car faltas e abonar a ausência ao trabalho. 

a) Os atestados médicos sujeitos a referida homologação serão aqueles emitidos para período de li-

cença igual ou superior a 15 (quinze) dias; 
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b) A licença médica somente poderá ser concedida quando for constatada a incapacidade para o 

trabalho, verificada em exame médico pericial a cargo do Médico do Trabalho; 

c) O Médico do Trabalho deve emitir novo atestado validando (ou não) o atestado apresentado pe-

lo empregado; 

d) As homologações de atestado médico deverão ocorrer no seguinte prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas quando o referido for concedido em dia útil e 48 (quarenta e oito) horas quando for concedi-

do nos finais de semana ou feriados prolongados; 

e) Nos casos em que o empregado, por motivo que impeça ou dificulte a locomoção ou por ausên-

cia do domicílio, não puder comparecer no prezo estipulado à sede da CONTRATADA, um famili-

ar (representante do empregado) poderá encaminhar o atestado médico, acompanhado, se for o ca-

so, de relatório médico e exames complementares realizados, juntamente com documento de identi-

ficação do paciente, para homologação. 

4.7.4. Consultoria para elaboração de SIPAT’s (Semana Interna de Prevenção a Acidentes do Tra-

balho) e outros eventos de caráter de promoção de saúde, quando necessário;  

4.7.5. Descontos especiais em cursos, campanhas de vacinação e outros eventos realizados pela 

CONTRATADA; 

4.7.6. No caso de rescisão do contrato de prestação de serviços e/ou no caso de seu encerramento, 

os registros efetuados pela CONTRATADA deverão ser repassados ao novo médico coordenador 

do PCMSO, a ser indicado pelo CONTRATANTE; 

4.7.7. Os relatórios indicados neste Termo de Referência e no Contrato deverão ser entregues na 

sede da CONTRATANTE aos cuidados do gestor do presente contrato. 

4.8. A CONTRATADA deverá emitir relatórios gerenciais mensais de todos os serviços efetuados, con-

tendo a descrição e o quantitativo dos serviços prestados, tais como: relação total dos empregados (utiliza-

dos para faturamento), relação dos atendimentos com nomes e datas, relação dos exames realizados, quanti-

dade de atestados homologados, relação dos empregados afastados (contendo nomes e datas), incluindo ou-

tras informações que se fizerem necessárias, devendo todos ser encaminhados juntamente com a fatura men-

sal enviada à CONTRATANTE. 

4.9. A CONTRATADA deverá aplicar treinamento aos membros designados para CIPA, nos termos da 

legislação em período a ser definido pela CONTRATANTE. 

4.10. A CONTRATADA deverá realizar 03 (três) ações de treinamento por ano, envolvendo cursos e/ou 

palestras relacionadas à saúde dos profissionais da CONTRATANTE, de acordo com o perfil de ocorrên-

cias, conforme os riscos identificados no âmbito do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) ou à crité-

rio do gestor do contrato. Tal serviço é desassociado das contratações demandadas para atendimento aos 

programas de manutenção da saúde física e mental, incluindo qualidade de vida no trabalho. 

4.11. Dos produtos e serviços deverão observar os seguintes prazos: 

 
 
 
 

Serviço Prazo 

Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional (PCM-

SO) 

Até 60 dias após a assinatura do contrato. 
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Programa de Gerenciamento de 

Riscos (PGR), com 

apresentação do relatório. 

Até 60 dias após a assinatura do contrato. 

Elaboração do Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Tra-

balho 

– LTCAT 

Até 40 dias após a assinatura do contrato, mesmo período 

para atualizações por conta de prorrogações contratuais. 

Elaboração do Perfil Profissi-

ográfico Previdenciário (PPP) 

Até 15 dias úteis após a solicitação e encaminhamento de 

dados específicos pela PREFEITURA DE CARMO DO 

PARANAÍBA. 

Elaboração do Relatório de 

Análise Ergonômica do Trabalho 

– AET 

60 dias após assinatura do contrato e 30 dias após 

vigência, no caso de prorrogação contratual. 

Serviços relacionados à De acordo com o cronograma a ser estabelecido pelo 

 

manutenção da saúde física e 

mental, incluindo qualidade de 

vida dos trabalhadores 

PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA. 

Relatório gerencial mensal das 

homologações de atestados 

médicos e serviços relaciona-

dos 

Mensal, em conjunto com a Nota Fiscal/Fatura 

Homologação de atesta-

dos médicos 

De acordo com a demanda. 

Exames Periódicos previstos 

no PCMSO 

De acordo com o cronograma a ser estabelecido pela 

contratante. 

Laudo Técnico de Insalubridade 

e Periculosidade 

15 dias úteis após a perícia realizada pela contratada, con-

siderando o envio, pela contratante à contratada, da 

relação dos servidores que executam atividades nas áreas 

insalubres e periculosas desta Prefeitura. 

Relatórios sobre vencimentos 

de exames Periódicos 

À cada trimestre ou à critério da CONTRATANTE. 

Envio dos eventos geração, 

gestão e envio de todos os ar-

quivos referentes à Saúde e Se-

gurança do Trabalho para o 

Sistema de Escrituração Digital 

das Obrigações Fiscais e Tra-

balhistas (e−Social) 

De acordo com a demanda. 

Assessoria no acompanhamen-

to de perícias judiciais 

De acordo com a demanda. 

 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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5.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação das seguintes documentações, con-

forme o art. 30 da Lei nº 8.666/93: 

5.1.1. Atestado de Capacidade Técnica − A licitante deverá apresentar 01 (um) ou mais atesta-

do/certidão/declaração de capacidade técnica, emitido em seu nome da Licitante, fornecido 

(s) por órgãos públicos ou pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, comprovando 

ter a Licitante prestado a contento, serviços, de forma satisfatória, compatíveis em caracterís-

ticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação; 

5.1.2. Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) e Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), dentro do prazo de validade; 

5.1.3. Registro, dos profissionais indicados, nos respectivos conselhos de classe (Médico do 

Trabalho – CRM/Engenheiro de Segurança do Trabalho – CREA). 

 

 

6. DEMAIS QUALIFICAÇÕES 

6.1. Para fins de habilitação ao futuro procedimento licitatório, o licitante detentor do menor preço 

se obriga a satisfazer os requisitos relativos a: 

6.1.1. Habilitação Jurídica, na forma do artigo 28 da Lei nº 8.666/93; 

6.1.2. Qualificação Econômico−Financeira, na forma do artigo 31 da Lei nº 8.666/93; 

6.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista, na forma do artigo 29 da Lei nº 8.666/93; 

6.1.4. Qualificação Técnica, na forma do artigo 30 da Lei nº 8.666/93; 

6.1.5. A documentação comprobatória da regularidade fiscal, da qualificação econômica–

financeira e da habilitação jurídica poderá ser substituída pelas informações constantes do SI-

CAF, nos termos do artigo 3º do Decreto nº 3.722/2001; 

6.1.6. Declaração de Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Fede-

ral; 

6.1.7. Os Licitantes são obrigados a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação, em conformidade com o art. 32, §2º, da Lei de Licitações; 

6.1.8. Os Licitantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisi-

tos de habilitação, nos termos do inciso VII, do artigo 4º da Lei nº. 10.520/02. 

 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. A proposta vencedora será aquela apresentada por empresa especializada na prestação de serviços de 

Medicina e Segurança do Trabalho, classificada como melhor técnica e preço. 

 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Apresentar, mensalmente, à CONTRATANTE, a Nota Fiscal discriminando a natureza dos serviços 

prestados, as quantidades e os respectivos valores. 

8.2. Comunicar à CONTRATANTE todas as ocorrências anormais verificadas na execução do objeto 

deste Contrato, bem como necessidades de ações do CONTRATANTE, e demais danos e circunstâncias jul-

gadas necessárias ao esclarecimento dos fatos. 
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8.3. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do presente Contrato. 

8.4. Atender as demandas e os pedidos de informações da CONTRATANTE, formalizados pelo gestor do 

Contrato e por pessoas por ele designadas. 

8.5. Assegurar a disponibilidade, confidencialidade, sigilo e integridade dos dados, informações utiliza-

das para a execução dos serviços contratados. 

8.6. Prestar os serviços descritos seguindo os procedimentos estabelecidos, respeitando a sucessão acor-

dada e a sequência lógica das funções, atendendo com presteza e qualidade as demandas apresentadas. 

8.7. Assegurar a perfeita execução para o atendimento do PCMSO conforme dispõe a legislação em vi-

gor. 

8.8. A CONTRATADA deverá designar um profissional (responsável técnico) para coordenar o PCMSO. 

8.9. Estruturar o PCMSO mediante implementação das seguintes etapas: 

8.9.1. Planejamento e coordenação do cronograma anual de realização dos exames ocupacio-

nais; 

8.9.2. Registro e manutenção dos resultados dos exames ocupacionais; 

8.9.3. Emissões de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO; 

8.9.4. Emissão de relatórios mensais de controle dos afastamentos do período. 

8.10. A CONTRATADA deverá elaborar o Relatório do PCMSO, previsto nestas especificações, de acor-

do com os normativos previstos na NR−7, contendo a descrição completa das atividades desenvolvidas, du-

rante o período contratual, com elaboração de quadro comparativo entre as ações de saúde proposta no pla-

nejamento anual e as ações efetivamente realizadas no período, além da elaboração do Quadro III, proposto 

na NR−7. 

8.11. Ficará a cargo da CONTRATADA providenciar a anotação de responsabilidade técnica, bem como 

arcar com os gastos decorrentes, relativo à prestação dos serviços contratados nos órgãos e entidades fiscali-

zadoras, tais como Delegacia Regional do Trabalho, Secretaria de Saúde, INSS, CREA e CRM. 

8.12. Para a realização dos serviços de PGR a CONTRATADA deverá designar profissional para ser res-

ponsável pelo mesmo. 

8.13. Os serviços referentes ao PGR deverão ser prestados pela CONTRATADA na sede do PREFEITU-

RA DE CARMO DO PARANAÍBA, in loco. 

8.14. A CONTRATADA elaborará o PGR, em até 60 (sessenta) dias, após a assinatura do contrato. 

8.15. A CONTRATADA proporá, implementará e gerenciará os programas de treinamento para temas rela-

cionados à saúde, como primeiros socorros, educação alimentar e similares, sempre demandado pela Contra-

tante. 

8.16. A CONTRATADA elaborará o Programa de Ergonomia, correspondendo ao Relatório de Análise 

Ergonômica do Trabalho – EAT, devendo conter as recomendações de prevenção e correção. 

8.17. Quanto ao Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, a CONTRATADA deverá elaborar, 

manter e gerenciar o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP eletrônico dos empregados (efetivos 

ou comissionados) do PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA. 

8.18. A CONTRATADA deverá prestar apoio em eventos relacionados às companhas institucionais de 

prevenção e manutenção da saúde física e mental dos trabalhadores da CONTRATANTE, disponibili-

zando profissionais técnicos específicos (área de Saúde e Segurança do Trabalho), sempre que necessário, 
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envolvendo problemas relacionados à hipertensão, diabetes, câncer de próstata e de mama, ergonomia, in-

cluindo combate ao estresse, problemas de depressão, ansiedade, constância de situações conflituosas, de-

ficiência na comunicação interna, clima organizacional ruim, dentre outros, conforme calendário apresenta-

do pela Prefeitura. 

8.19. A CONTRATADA deverá manter sede, filial, escritório próprio ou rede credenciada no Município 

da CONTRATANTE. 

8.20. O preposto da CONTRATADA deverá participar de reunião de abertura dos trabalhos na sede do 

PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA, antes do início das atividades, a fim de esclarecer eventu-

ais dúvidas, informar a metodologia de trabalho e apresentar o cronograma de atividades, registrando os 

assuntos em ata. 

8.21. A CONTRATADA deverá comprometer−se, por meio dos responsáveis pela elaboração dos docu-

mentos a comparecer ao PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA, após conclusão e entrega dos tra-

balhos, sempre que for solicitado, desde que dentro do prezo de vigência do contrato, a fim de auxiliar na 

implantação das ações propostas no planejamento anual. 

8.22. A CONTRATADA deverá abster-se a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação sem a 

expressa anuência do PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA. 

8.23. A CONTRATADA compromete−se a arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto 

contratado, nos termos do Código Civil, do Código de Defesa e Proteção do Consumidor, no que compatí-

veis, e da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

8.24. Assegurar que os profissionais técnicos que participarão das campanhas de promoção à saúde e qua-

lidade de vida, conforme agenda apresentada pelo PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA, tenham 

domínio técnico do assunto, naturalidade sobre o tema, boa comunicação nas apresentações das palestras, 

seja bom comunicador e organizador do tempo. 

8.25. Sujeitar−se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do PREFEITURA DE CARMO DO PARANA-

ÍBA para acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes foram so-

licitados e acatar as recomendações efetuadas pelo gestor do contrato. 

8.26. A CONTRATADA deverá providenciar a geração, gestão e envio de todos os arquivos referentes à 

Saúde e Segurança do Trabalho para o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais e Trabalhistas 

(e−Social), conforme o Decreto nº 8.373/2014, notadamente os eventos como segue: 

8.26.1. S−2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho; 

8.26.2. S−2220 – Monitoramento da Saúde do Trabalhador; 

8.26.3. S−2230 – Afastamento Temporário; 

8.26.4. S−2240 – Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco; 

8.26.5. S−2241 – Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial (quando  houver). 

 

 

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante à ser designado pela CON-

TRATANTE, permitida a assistência de terceiros se pertencentes ao quadro de empregados do PREFEITU-

RA DE CARMO DO PARANAÍBA. 

9.2. O fiscal pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, 

sempre que esta medida se tornar necessária. 
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9.3. A atestação de conformidade do serviço executado caberá ao gestor do contrato ou por outro repre-

sentante designado. 

9.4. Serão anotadas em registro próprio todas as ocorrências relativas ao serviço e tomadas as providên-

cias cabíveis para sanar faltas ou defeitos observados. 

9.5. O fiscal da CONTRATANTE reportar-se-á diretamente ao preposto da CONTRATADA. 

9.6. O fiscal e toda pessoa por ele autorizada terão livre acesso aos locais onde estejam sendo realizados 

os serviços relativos ao objeto, ainda que nas dependências da CONTRATADA ou de terceiros. 

9.7. O fiscal não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CON-

TRATADA para terceiros. 

9.8. A fiscalização exercida pelo PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA não afasta a responsabi-

lidade pessoal e exclusiva da CONTRATADA. 

 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Posicionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, colocan-

do−se à disposição para dirimir dúvidas e prestar quaisquer esclarecimentos necessários, por meio de reuni-

ões que devem ser previamente solicitadas pela contratada e agendadas, a serem realizadas presencialmen-

te pelo gestor do contrato ou por outro profissional designado pela Diretoria da Autarquia. 

10.2. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais em que os serviços se fize-

rem necessários, mediante agendamento e conforme cronograma prévio acordado entre as partes. 

10.3. Fornecer à CONTRATADA, quando solicitadas, as informações de que essa necessitar para viabili-

zar a execução dos serviços, dentre elas a relação atualizada dos servidores que realizam atividades insalu-

bres e periculosas, constando: nome completo, sexo, data de nascimento, setor, função e descrição resumida 

das atividades. 

10.4. Fornecer à CONTRATADA, quando solicitado, a relação de empregados, contendo, obrigatoriamen-

te, a lotação, cargo, função e matrícula de registro conforme obrigações do eSocial. 

10.5. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do comportamento da 

CONTRATADA, não importando em modificação da responsabilidade única, integral e exclusiva dessa, 

no que concerne ao serviço contratado, suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

10.6. Manter a CONTRATADA informada de quaisquer atos da Administração Pública que venham a in-

terferir, direta ou indiretamente, nos serviços contratados. 

10.7. Adotar todas as providências necessárias à viabilização dos serviços contratados. 

10.8. Solicitar à CONTRATADA, por escrito, as providências que impliquem na alteração dos serviços, 

desde que não modifiquem as características principais dos serviços e que estejam inseridas no escopo defi-

nido e pactuado. 

10.9. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer anormalidades, falhas ou problemas que ocor-

ram na prestação dos serviços; 

10.10. Atestar a Nota Fiscal correspondente e efetivar o respectivo pagamento, desde que o objeto do Con-

trato tenha sido prestado conforme estabelecido, informando à CONTRATADA qualquer anormalidade ve-

rificada. 

10.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causa-
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do a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordina-

dos. 

10.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legis-

lação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, além do pagamento de tributos, tarifas, emolumen-

tos etc., decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidades caberão, ex-

clusivamente, à CONTRATADA 

 
 

11. PREÇO, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

11.1. O valor estimado da contratação, anual, é representado no quadro a seguir: 
 

 

 
ITEM 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UNIDADE 

 

 
QTDE 

 
VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

TOTAL ES-

TIMADO PA-

RA PERÍODO 

DE 12 MESES 

1 Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional – PCMSO; 

SERVIÇO 1 R$ 3.393,44 R$ 3.393,44 

2 Programa de Gerenciamento de 

Riscos – PGR; 

SERVIÇO 1 R$ 2.787,48 R$ 2.787,48 

3 Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho – 

LTCAT (IN−INSS nº 77 de 

21/01/2015) 

SERVIÇO 1 R$ 3.326,15 R$ 3.326,15 

 

4 Perfil Profissiográfico Previdenciário 

– PPP (IN−INSS nº 77 

de 21/01/2015) 

UNIDADE 1300 R$ 237,57 R$ 

308.841,00 

5 Análise Ergonômica do Trabalho 

– EAT (NR.17); 

SERVIÇO 1 R$ 3.092,39 R$ 3.092,39 

6 Assessoria e consultoria em Saúde e 

Segurança do Trabalho, envio dos 

eventos do eSocial, homologação de 

atestados médicos e apresentação 

de relatórios; apoio técnico nas 

campanhas relacionadas à ma-

nutenção da saúde física e mental, 

incluindo qualidade de vida dos tra-

balhadores da PREFEITURA DE 

CARMO DO PARANAÍBA, 

treinamentos educativos (cursos e/ou 

palestras). 

MÊS 12 R$ 4.891,57 R$ 58.698,84 
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11.2. O pagamento dos serviços ligados à manutenção da saúde física e mental, incluindo qualidade de vi-

da dos colaboradores do PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA, conforme os programas e campa-

nhas definidas e aprovadas pela Prefeitura serão executados por demanda, mediante apresentação de relató-

rios analíticos, devendo esses serem discriminados na Nota Fiscal. 

11.3. O pagamento está condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura, com o detalhamento dos servi-

ços prestados, devendo ser emitida e entregue em duas vias acompanhadas dos comprovantes de regularida-

de fiscal, fundiária e previdenciária, documentação esta que pode ser substituída, a critério da CONTRA-

TANTE, pela verificação junto ao SICAF. 

11.4. Sendo constatada alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a CONTRATANTE, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, mediante indicação do motivo que possibilite a correção do erro, devolverá o documento. 

11.5. Sendo considerada procedente a constatação da CONTRATANTE, o pagamento será feito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida. 

11.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de prestação do serviço, podendo 

ser o valor devido utilizado para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA. 

11.7. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização efetiva 

de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente pela existência da relação

 contratual. 

11.8. A PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA não se responsabilizará pelo pagamento de quais-

quer serviços realizados sem a solicitação ou autorização do gestor do contrato. 

11.9. Havendo alteração no quantitativo de empregados, o PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA 

informará a contratada até o final do mês da prestação dos serviços. 

11.10. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno de um ano, con-

tado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA ou outro índice que vier 

a substituí−lo. 

 
 

12. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA 

12.1. O local de prestação dos serviços será o da sede da PREFEITURA DE CARMO DO PARANAÍBA, 

situada à Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, bairro Centro, Carmo do Paranaíba/MG, CEP: 38840-036. 

12.2. Os Serviços específicos, envolvendo homologações de atestados, exames para admissão, demissão, 

mudança de função, retorno ao trabalho e Exames Periódicos, dentre outros à critério da CONTRATANTE 

serão prestados nas unidades de atendimento da CONTRATADA. 

 
 

13. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA 

13.1. A prestação dos serviços terá início a partir da assinatura do contrato. 

 

 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a 

União e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação 
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de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, a CONTRATADA que: 

14.1.1. Deixar de encaminhar, quando solicitados pelo Pregoeiro (a), proposta ajustada ao lance fi-

nal, bem como os documentos de habilitação nos prazos determinados neste Edital; 

14.1.2. Não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3. Apresentar documentação falsa no curso do certame; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; e/ou 

14.1.6. Fizer declaração falsa. 

14.2. Para condutas descritas nos itens 15.1.1, 15.1.2. e 15.1.3, poderá ser aplicada multa de até 10% do 

valor estimado da contratação, bem como poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União e será 

descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cin-

co) anos. 

14.3. Para as condutas descritas nos itens 15.1.4, 15.1.5 e 15.1.6, será aplicada a multa de até 20% do va-

lor estimado da contratação, bem como poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União e será des-

credenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

14.4. Para os fins do item 15.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos descritos nos artigos 90, 92, caput e parágra-

fo único, 93, 94, 95, 96 e 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

14.5. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, no caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, no que diz 

respeito ao prazo da prestação de serviços, ou ainda, no caso de falha na execução do contrato ou inexecu-

ção total ou parcial do objeto, garantidos o contraditório e a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser 

apenada com as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa moratória de: 

a) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o valor global do contrato, por dia de atraso não 

justificado dos prazos estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia de atraso na 

execução de qualquer prazo previsto no contrato, até o limite de 5% (cinco por cento); 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, quando o atraso for superior a 10 (dez) di-

as; 

III. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total global do contrato, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Conselho Federal 

de Medicina Veterinária, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

V. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de ca-

dastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo 

de até cinco anos; ou 

VI. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o CONTRA-

TANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

14.6. Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos incisos I, IV, V e VI, as multas 
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previstas nos incisos II e III. 

14.7. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facul-

tada defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da respectiva intimação. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

14.9. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do paga-

mento a que a Contratada fizer jus. 

14.10. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado ad-

ministrativamente e/ou judicialmente. 

 
 

15. DA VIGÊNCIA 

15.1. A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, caso haja interesse das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, com base no inciso II do art. 57 nº Lei 8.666/93, mediante assinatura de Termo Aditivo. 

 
 

 
 

Carmo do Paranaíba, dezembro de 

2023. 

HUMBERTO QUEIROZ MELO 

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 A empresa [ ], com inscrição no CNPJ sob o n° [ ] por intermédio do seu 

representante legal, o(a) Sr(a) [ ] portador do CPF n° [ ] e RG [  ], DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como [  ] nos termos do 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 

§ 4° do mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o 

disposto nos arts. 42 a 49 da citada Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 que altera a 

Lei Complementar 123/06. 

□ Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 

sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93.  

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBSERVAÇÃO 1: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 

OBSERVAÇÃO 2.: DECLARAÇÃO A SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO, OU EM PAPEL 

SIMPLES, COM CARIMBO DA EMPRESA, DE FORMA QUE IDENTIFIQUE A PROPONENTE. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

 A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as pe-

nas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatória, assim como ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; que 

não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; tem disponibilidade de recursos humanos e 

materiais, equipamentos e ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto 

desta licitação. 

 

POR SER VERDADE, FIRMA A PRESENTE DECLARAÇÃO EM UMA VIA. 

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTI-

TUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as 

penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da  Constituição Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 

9.854, 1999. 

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO EDITAL 

 

 

 A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as 

penas da lei, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

 DECLARAMOS para todos os efeitos legais que, ao apresentar a proposta, com os preços e 

prazos indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

 

 

Pela presente, fica credenciado o Sr. [ ], portador da Carteira de Identidade nº [ ], expedida em 

…./…./…. pelo órgão expedidor [ ], para representar nossa empresa, inscrita no CNPJ sob o 

nº [ ], na Licitação na modalidade de PREGÃO, a ser realizada nesta Prefeitura, podendo para 

tanto praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, receber notificações, 

interpor recursos e manifestar-se quanto à sua desistência. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

 

 

OBSERVAÇÃO: FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO E CARIMBO PADRONIZADO PELA 

EMPRESA.  
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO nº ..../2023 

 

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AO INTERESSE PÚBLICO.) 

 

Aos ........... dias do mês de ........... do ano de 2023, na sede administrativa do Município de 

Carmo do Paranaíba, situada a Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, na cidade de Carmo 

do Paranaíba, compareceram de um lado, o Sr. César Caetano de Almeida Filho, no uso das 

atribuições que a permitem representar o Município de Carmo do Paranaíba, CNPJ n.º 

18.602.029/0001-09, e doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a    

Empresa ............................., CNPJ nº    ......................., estabelecida na cidade de ....................... 

na Rua ............................ nº........., que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 

representado pelo(a) Sr (ª)..............................., CPF nº ......................., nacionalidade............., 

estado civil............., portador(a) da Carteira de Identidade nº........., órgão expedidor.........., daqui 

por diante, denominada simplesmente CONTRATADA, para celebrarem, por força do presente 

instrumento, elaborado de acordo com a minuta examinada pela Procuradoria Geral do Município, 

atendendo ao disposto no Parágrafo Único do artigo 38, da Lei nº 8.666, de 21/Junho/1993, em 

conformidade com o constante PROCESSO LICITATÓRIO nº 216/2023, que reger-se-á pelas 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21/Junho/1993 e alterações, Lei Estadual nº 14.167 de 

10/Janeiro/2002, Decreto Municipal n. 1.908/06, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS NA ÁREA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, DE 

ACORDO COM AS NORMAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE). 

 

 Parágrafo primeiro – É facultado a CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou 

supressões nas quantidades inicialmente previstas, na forma do parágrafo 1º, do Art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 Parágrafo segundo – Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, conforme parágrafo 

primeiro, do Artigo 65, da Lei n.º 8666/93. 

Parágrafo terceiro – A prestação do serviço obedecerá ao estipulado neste contrato, bem 

como as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 216/2023, PREGÃO ELETRÔNICO nº 87/2023 e que 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que 

não o contrariarem proposta e documentos que o acompanham, firmados pela CONTRATADA e 

apresentados à CONTRATANTE, na data de abertura dos envelopes do respectivo processo 

licitatório. 

Parágrafo quarto – O serviço ora contratado foi objeto de licitação, de acordo com o 

disposto na Lei 8.666/93, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação do serviço 

licitado; 
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2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora com relação ao objeto do presente contrato; 

2.3. Emitir nota de empenho e efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/instrumento equivalente, podendo sustar 

ou recusar os serviços em desacordo com as especificações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Os serviços deverão ser prestados, logo após a expedição da solicitação, de acordo com 

as quantidades informadas e local indicado pela CONTRATANTE. 

3.2. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a 

execução do contrato/instrumento equivalente; 

3.3. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 

empregados, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 

3.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a incidir 

sobre terceiros, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 

3.5. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas; 

3.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, 

aplicando-se ao presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os artigos 14 e 20; 

3.7. Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao 

Sistema de Cadastramento do Município de Carmo do Paranaíba; 

3.8. Fornecer condições que possibilitem a prestação do serviço, a partir da data de retirada do 

contrato/instrumento equivalente; 

3.9. Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de 

modo que a prestação do serviço seja realizada com esmero e perfeição e executar sob sua inteira 

responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total e parcial; 

3.10. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do 

objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com 

os mesmos; 

3.11. Prestar esclarecimentos à Administração Municipal sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independente de solicitação; 

3.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto 

à entrega dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO  

4.1. O presente contrato vigorará da data de assinatura por 12 meses, podendo ser prorrogado, 

de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei 8.666/93 e legislação correlata, por meio de 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ___________ pela 

prestação do serviço. 



MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA 

CNPJ 18.602.029/0001-09 
Sede Administrativa: Praça Misael Luiz de Carvalho, 

n° 84 (34) 3851-9800 
CEP: 38840-000 – CARMO DO PARANAÍBA – 
MG 

39 

 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de 

Carmo do Paranaíba e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do 

Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das 

demais cominações legais. 

6.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA, 

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA. Se os valores 

dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei 8.666/93. 

 Parágrafo único – Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a 

CONTRATADA será notificada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1. O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93. 

Parágrafo único - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, nº e 

modalidade de licitação, nº do item, nº do contrato/instrumento equivalente, preço unitário e preço 

total do(s) produto(s)/serviço(s), devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE, 

acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Fazenda Federal (CND conjunta), 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas 

Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede. 

Parágrafo primeiro - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega/prestação dos 

produtos/serviços, de acordo com as obrigações estabelecidas na Cláusula Terceira. 

Parágrafo segundo - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 

prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

Parágrafo terceiro - Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas 

emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de 

rescisão de contrato ou instrumento equivalente. 

Parágrafo quarto - As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ 

indicado pela empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, 

conforme exigidos em edital. 

Parágrafo quinto - O reajuste deste contrato será permitido, desde que observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da 

data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Cabe a 

CONTRATADA apresentar, junto a sua solicitação, a demonstração analítica da alteração dos 

custos, por meio de apresentação de planilha de formação de preço, do novo acordo ou convenção 

coletiva e da variação do IPC-A, fundamentando o reajuste. Os valores serão reajustados ou 

corrigidos monetariamente de acordo com as disposições da lei 10.192/2001 e, no que com ela não 

conflitarem, com as disposições da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto - O reequilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços desta 

licitação será analisado e processado em conformidade com a Lei nº 8.666/93. Cabe a 

CONTRATADA apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) que justifiquem e 

comprovem o pedido de reequilíbrio. 

10.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta 

cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido 

da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos 

fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de 

preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
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10.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 

custos. 

10.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso. 

10.5. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio 

econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de 

cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES (SE FOR O CASO) 

Parágrafo primeiro - PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - Em cumprimento ao artigo 31 da 

Lei nº 8.212/91, e alterações, e Instruções Normativas vigentes no período das contratações 

editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) 

do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, ou percentual referente a atividade 

específica observado o disposto na IN vigente, exceto para as empresas optantes pelo SIMPLES 

NACIONAL. 

Parágrafo segundo - Como decorrência da retenção, a CONTRATANTE obriga-se a 

recolher ao INSS a importância retida em nome da CONTRATADA, por meio de documento de 

arrecadação identificado com a inscrição do estabelecimento da empresa CONTRATADA no 

CNPJ/MF e com a razão social da empresa CONTRATANTE e CONTRATADA, até o dia dois do 

mês seguinte ao da data da emissão da fatura, ou no primeiro dia útil subsequente, se não houver 

expediente bancário no dia dois. 

Parágrafo terceiro - Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o 

valor da retenção, com o título de retenção para previdência social, observadas as regras das 

Instruções editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Parágrafo quarto - A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que a 

CONTRATANTE proceda a devida retenção sobre o título de cobrança ou o devolva à 

CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

(SE FOR O CASO) 

13.1. Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei Complementar nº 

204 de 22 de dezembro de 2003, a CONTRATADA deverá destacar alíquota correspondente ao 

serviço prestado observando a Tabela I da referida Lei, calculada sobre o valor bruto da nota fiscal. 
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Parágrafo primeiro - Na emissão da nota fiscal de prestação de serviços, a empresa 

CONTRATADA deverá destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a legislação 

pertinente. 

Parágrafo segundo - A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza 

que a CONTRATANTE proceda o devido desconto sobre o título de cobrança ou devolva à 

CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1. As dotações orçamentárias reduzidas e fonte de recurso para custear as despesas 

decorrentes são: 

02 02 04.122.0402 2.006 3.3.90.39 – Secretaria de  Administração, Planejamento e Finanças. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS (LEI Nº 13.709/2018): 

15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob 

pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

15.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

15.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

15.4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem 

acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do 

RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação. 

15.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

15.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE NA FONTE 
 

 16.1 – O CONTRATANTE, ao efetuar qualquer pagamento a pessoa física ou jurídica pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, fica 

obrigado a proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR 

-, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações. 
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 16.2 – A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012, ou em norma que vier a alterá-

la ou substituí-la. 

 16.3 – Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas 

físicas ou jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234 de 2012, e 

alterações. 

 16.4 – As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota 

zero do IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento 

legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 

correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 16.5 – Não se aplica, para fins de retenção na fonte no âmbito do Município de Carmo do 

Paranaíba, o disposto no § 6º do art. 3º da IN RFB nº 1.234, de 2012. 

 16.6 – A obrigação de retenção do IR alcançará os contratos vigentes e as relações de 

compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e pelas entidades de que trata o caput do art. 1º do 

Decreto Municipal nº 7.239, de 12 de junho de 2023, ressalvadas as exceções previstas no § 2º do 

art. 1º. 

 16.7 – Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais 

em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, sob pena de não 

aceitação dos documentos, com sua devolução para correção. 

 16.8 – As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do imposto devido 

pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação 

específica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da 

Comarca de Carmo do Paranaíba. 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de Carmo 

do Paranaíba, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO 

Prefeito 

CONTRATANTE 
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TESTEMUNHAS: 

 

1_______________________________________________________CPF___________________ 

 

 

2______________________________________________________CPF_____________________ 
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